
a)em pesquisas envolvendo crianças e adolescentes, portadores de perturbação ou

doença mental e sujeitos em situação de substancial diminuição em suas

capacidades de consentimento, deverá haver justificação clara da escolha dos

sujeitos da pesquisa, especificada no protocolo, aprovada pelo Comitê de Ética

em Pesquisa, e cumprir as exigências do consentimento livre e esclarecido, através

dos representantes legais dos referidos sujeitos, sem suspensão do direito de

i n f o r m a ç ã o d o i n d i v í d u o , n o l i m i t e d e s u a c a p a c i d a d e ;

b)a liberdade do consentimento deverá ser particularmente garantida para aqueles

sujeitos que, embora adultos e capazes, estejam expostos a condicionamentos

específicos ou à influência de autoridade, especialmente estudantes, militares,

empregados, presidiários, internos em centros de readaptação, casas-abrigo,

asilos, associações religiosas e semelhantes, assegurando-lhes a inteira liberdade

d e p a r t i c i p a r o u n ã o d a p e s q u i s a , s e m q u a i s q u e r r e p r e s á l i a s ;

c)nos casos em que seja impossível registrar o consentimento livre e esclarecido, tal

fato deve ser devidamente documentado, com explicação das causas da

i m p o s s i b i l i d a d e , e p a r e c e r d o C o m i t ê d e É t i c a e m P e s q u i s a ;

d)as pesquisas em pessoas com o diagnóstico de morte encefálica só podem ser

rea l i zadas desde que este jam preenchidas as segu intes condições :

.

real izadas desde que estejam preenchidas as seguintes condições:

.
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